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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
Decreto

                          ESTADO DA BAHIA 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 
 

  
 
 

DECRETO Nº 07/2014, DE 31 DE JANEIRO DE 2014. 
 

 
Dispõe sobre o processamento da Despesa Pública e 
sobre a programação da execução orçamentária no 
âmbito do Poder Executivo, aprova, para o exercício de 
2014, o Cronograma de Execução Mensal Desembolso, 
bem como as Metas Bimestrais de Arrecadação, na forma 
que indica e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, com fundamento e em obediência ao disposto nos artigos 8º e 13 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, e tendo em vista o que dispõe a LDO/2013 do 
Município, 

 
Art.1º. Em cumprimento à legislação vigente, a geração e o processamento da despesa pública, 
no âmbito do Poder Executivo, obedecerão aos seguintes requisitos: 
 
a) adequação orçamentária; 

b) obediência ao Cronograma de Execução Mensal de Desembolso; 

c) imputação a sua correta classificação orçamentária; 

d) obediência a processo de licitação; 

 

§1º. Para efeito deste Decreto, compreende-se como: 

 
a) adequação orçamentária, a existência de previsão, na Lei Orçamentária, de dotação 

adequada, em montante suficiente, para acorrer à despesa; 

b) obediência ao Cronograma de Desembolso, a verificação e indicação de existência de saldo 

financeiro suficiente no Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, aprovado por decreto 

do prefeito Municipal. 

c) imputação à correta classificação orçamentária, a indicação adequada da despesa em termos 

de ação própria (projeto, atividade, operações especiais) e sua necessária apropriação quanto a 

função, subfunção, programa, grupo, modalidade e elemento de despesa; 

e) obediência a processo de licitação, a ocorrência de processo licitatório regular ou da indicação 

de sua inexigibilidade ou dispensa; 

 
§2º. Ressalvado o disposto no art. 2º deste Decreto, nenhuma despesa poderá ser empenhada e 
processada sem o atendimento ao disposto neste artigo. 
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Art.2º. Os gastos relativos ao pagamento do Serviço da Dívida Municipal, bem como as 
despesas com Pessoal e Encargos Sociais, independem, por sua natureza, de processo 
licitatório, ficando, todavia, sujeitos ao atendimento dos demais requisitos. 
 
 
Art.3º. Em conformidade com o dispõe a Lei Complementar nº 101 / 2000, no seu art. 13, são 
estabelecidas, na forma do Anexo I deste Decreto, as Metas Bimestrais de Arrecadação do 
Município para o exercício de 2014. 
 
Parágrafo único. A Secretaria da Fazenda promoverá permanente acompanhamento da 
execução da Receita, sugerindo, quando necessário, o reajustamento das previsões constantes 
do Anexo referido neste artigo. 
 
Art. 4º. Fica aprovado, para o exercício de 2014, na forma do Anexo II deste Decreto, o 
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, previsto no art. 8º da Lei Complementar nº 
101 / 2000. 
 
§5º. Os saldos de limites mensais, acaso existentes, poderão ser utilizados pelos mesmos 
Órgãos ou Unidades nos períodos subsequentes, salvo reprogramação de prioridades da 
execução orçamentária definida pelo Prefeito Municipal. 
 
Art.5º. A Secretaria da Fazenda exercerá o acompanhamento deste Decreto, sugerindo e 
adotando as medidas necessárias ao seu fiel cumprimento e ao aperfeiçoamento da metodologia 
adotada. 
 
Art.6°. Este Decreto vigora de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2014. 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO, 31 DE JANEIRO DE 2014. 
 
 

  
Nadson Roberto Sampaio Souza 

Prefeito Municipal 
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